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“Um governo de todos para fazer mais! – ADM 2017 – 2020” 

 

 
LEI N° 983, DE 07 DE JUNHO DE 2018. 

 
 

“Denomina o Campo de Futebol Cabo 
Avelino e dá outras providências”. 

 

 

O povo do Município de Mutum, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º - Fica nos termos desta lei, com a denominação que abaixo 

se estabelece o Campo de Futebol construído na área do antigo Parque de 
Exposições de Mutum. 

 
Art.2º– Denominar-se-á “Campo de Futebol Cabo Avelino”, o campo 

de futebol construído na área do antigo Parque de Exposições de Mutum. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Mutum, aos 07 de junho de 2018. 

 

 

JOÃO BATISTA MARÇAL TEIXEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

http://www.mutum.mg.gov.br/

